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CERTIDÃO N°163/2025

À Procuradoria                
Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei 222/2025.
A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
A título de observação, cito a lei n° 867 de 2004 que incluiu na Lei n°379 de 1997 a isenção de IPTU para templos de qualquer culto e foi alterada pela Lei n°1295 de 2007, as quais eu adicionei na aba de Legislação Citada do Projeto 225/2025 no SAPL.
Cito também a Lei n°3918 de 2025 que “REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS PARA O RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA PARA TEMPLOS RELIGIOSOS NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.
Palavras-chave utilizadas: IPTU, Imposto Predial e Territorial Urbano, Maçonaria, Templo.

Barra do Piraí, 3 de julho de 2025.
                                                  
Atenciosamente



Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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